 LEI Nº 8.329 DE 12 DE MARÇO DE 2025

Institui a Política Municipal de Controle Populacional de Animais Domésticos no Município de Araxá, com ênfase na realização de castração animal, e adota outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do Vereador Professor Jales André dos Santos, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de Controle Populacional de Animais Domésticos no Município de Araxá, com ênfase na realização de castração de cães e gatos, como forma de controle da superpopulação animal, prevenção de doenças e promoção do bem-estar dos animais.

Art. 2º - A Política Municipal de Castração Animal tem como
objetivos principais:
I - Promover a castração gratuita de cães e gatos em situação de rua
ou pertencentes a famílias em situação de vulnerabilidade social;
II - Estabelecer parcerias com clínicas veterinárias e organizações não governamentais para realizar campanhas de castração de animais;

III - Implantar programas educativos sobre a importância da castração, da adoção responsável e do cuidado contínuo com os animais, incluindo saúde preventiva, alimentação adequada e a responsabilidade de tutores. As campanhas educativas serão realizadas em escolas, centros comunitários e por meio de mídias locais, com foco em sensibilizar a população sobre o impacto positivo dessas práticas na qualidade de vida dos animais e da sociedade;

IV - Garantir a criação de espaços adequados para a realização das castrações e a promoção de eventos itinerantes de castração, atendendo áreas periféricas e mais distantes da cidade.

                  Art. 3º - O programa de castração poderá ser coordenado pela secretaria competente, conforme regulamentação do Poder Executivo.

§ 1º - A Secretaria Municipal de Saúde, em colaboração com as demais secretarias e órgãos públicos, deverá garantir a infraestrutura necessária para a realização das castrações, incluindo a disponibilização de unidades móveis, centros de castração e equipes de profissionais capacitados.

Art. 4º -O serviço de castração gratuita será disponibilizado para:
                      I- Cães e gatos abandonados, que estejam em situação de rua ou em abrigos municipais;

                                 II- Animais pertencentes a famílias em situação de vulnerabilidade      social, com a comprovação de sua renda familiar;

              III- Adoção de animais: a castração será obrigatória para todos os animais adotados por meio de programas municipais de adoção responsável.

              § 1º - Considera-se situação de vulnerabilidade social aquela prevista no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), ou outra ferramenta oficial equivalente, sendo necessário apresentar comprovante de inscrição para ter direito ao serviço de castração gratuita.

Art. 5º - Fica instituído o "Programa Municipal de Castração Animal", que contará com ações contínuas e periódicas, promovendo campanhas de castração em diferentes regiões da cidade.

§ 1º - O "Programa Municipal de Castração Animal" será realizado de forma contínua, com campanhas a serem organizadas abrangendo diferentes regiões da cidade, priorizando áreas com maior demanda. A Secretaria Municipal de Saúde deverá publicar um calendário anual das campanhas e eventos itinerantes de castração.

§ 2º - As campanhas itinerantes serão realizadas em locais de difícil acesso, incluindo bairros periféricos e áreas rurais, buscando garantir a equidade no atendimento à população.

Art. 6º - A implementação do programa dependerá de disponibilidade orçamentária e previsão na Lei Orçamentária Anual.

Art. 7º - A Secretaria Municipal de Saúde poderá implantar um sistema de controle e monitoramento das castrações realizadas, com registros detalhados sobre os animais atendidos, as datas de atendimento, e os resultados das campanhas.

§1º - O programa será avaliado anualmente, com base em indicadores como a redução da superpopulação animal, a melhoria do bem-estar dos animais e a efetividade das campanhas educativas. Relatórios sobre o desempenho do programa deverão ser apresentados à Câmara Municipal.

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

RUBENS MAGELA DA SILVA

          Prefeito Municipal de Araxá
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